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Unidade Orçamentária 02.013 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Econômico

Função 20 Agricultura

Subfunção 605 Abastecimento

Programa 0011 Fomento ao Setor Agropecuário

Ação 2077 Manutenção de Poços Tubulares, Artesianos, Adutoras e Caixas D`Água

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas

Elemento de Despesa 339036 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Física

Fonte de Recurso 25000000 R$ 110.000,00

Total do Crédito Especial (R$) 110.000,00

Caixa Econômica Federal – Conta Corrente nº 71.004-7 – PM SERRA DO MEL INVESTIMENTO Fonte de Recurso 25000000 R$ 110.000,00

Total do Superávit Financeiro Apurado (R$) 110.000,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
DECRETO N° 057/2023

DECRETO MUNICIPAL Nº 057/2023
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL, NO VALOR DE
R$ 110.000,00 (CENTO E DEZ MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são
conferidas pelo art. 68, VI, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel.
 
CONSIDERANDO a autorização para abertura de crédito adicional especial, concedida pelo art. 1º, da Lei Municipal nº 992/2023, de 02 de março
de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2983, de 03 de março de 2023.
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial, no exercício de 2023, a favor da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Desenvolvimento Econômico, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, II, 42, da Lei nº
4.320/64, destinado a “Criação de Natureza de Despesa e Fonte de Destinação de Recursos”, conforme especificações orçamentárias a seguir:
 
02 – Poder Executivo
 

 
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de Superávit Financeiro Apurado em
Balanço Patrimonial do Exercício Anterior, nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964.
 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Serra do Mel/RN, em 03 de março de 2023
 
JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
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